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INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MUNICÍPIO DE CANELA. LEI MUNICIPAL N.º 1.942/02, QUE INSTITUIU CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – cip. incidente que se acolhe. lei municipal que se julga inconstitucional.

1. A EC n.º 39/02 instituiu a Contribuição de Iluminação Pública – CIP, de modo incompatível com o Sistema Tributário Nacional.

2. E assim porque, ante ao caráter indivisível do serviço de iluminação pública e da impossibilidade de determinação dos seus destinatários, portanto, ante a natureza uti universi do serviço prestado, não há como ser enquadrada como taxa. Nesse sentido, inclusive, já se manifestou, reiteradamente, o Supremo Tribunal Federal.

3. De outra banda, não se enquadra, igualmente, como contribuição, nos termos do art. 149, da CF, já que não se insere no rol das finalidades ali descritas de intervenção no domínio econômico, social, e de interesse das categorias profissionais ou econômicas.

4. Com efeito, de acordo com a doutrina e com a jurisprudência, somente o imposto seria o meio adequado para a custear o serviço de iluminação pública.

5. Dessa feita, inconstitucional a Lei municipal n.º 1.942/02, do Município de Canela, que instituiu a Contribuição de Iluminação Pública.

6. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE ACOLHIDO, POR MAIORIA.
	Incidente de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70014030910


	Comarca de Canela

	COLENDA 22ª CÂMARA CÍVEL


	PROPONENTE

	TROMBINI EMBALAGENS LTDA


	INTERESSADO

	SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA, 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em acolher o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, vencido sos Desembargadores José Eugênio Tedesco, Paulo Augusto Monte Lopes, Luiz Ari Azambuja Ramos, Roque Miguel Fank, Luiz Felipe Silveira Difini e Maria Isabel de Azevedo Souza. Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. Roque Miguel Fank, Des. Arno Werlang, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Desa. Maria Isabel de Azevedo Souza, Des. Vicente Barroco de Vasconcellos, Des. Claudir Fidélis Faccenda, Des. Nereu José Giacomolli, Des. Alzir Felippe Schmitz e Des. Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 25 de setembro de 2006.
DES. WELLINGTON PACHECO BARROS, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Wellington Pacheco Barros (RELATOR)

Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado pela 22ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ao apreciar o Reexame Necessário do Mandado de Segurança impetrado por TROMBINI EMBALAGENS LTDA contra o SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA, objetivando a inexigência da contribuição para custeio do serviço de iluminação pública – CIP, na forma do estatuído pela Lei Municipal nº 1.942/2002, do Município de Canela.
O Procurador-Geral de Justiça, em exercício, Dr. Roberto Bandeira Pereira, opinou pela improcedência do incidente de inconstitucionalidade suscitado, nos termos da Lei Municipal nº 1.942/02.

É o relatório.

VOTO

Des. Wellington Pacheco Barros (RELATOR)

É de ser acolhido o presente incidente. 

Com efeito, com razão a 22.ª Câmara Cível ao sustentar a inconstitucionalidade da Lei municipal n.º 1.942/02, do Município de Canela, que instituiu a Contribuição para custeio da iluminação pública – CIP.

E, para tanto, acolho os exatos termos em que suscitado o incidente, no voto da Relatora, DES.ª REJANE MARIA DE CASTRO BINS, que aqui transcrevo, In verbis:

“(...)

Quanto ao mérito, impende salientar a dificuldade encontrada, impende salientar a dificuldade encontrada na doutrina tributarista pátria acerca da natureza jurídica da referida contribuição, que ora é tida por taxa, ora por verdadeiro imposto. 

Um tal quadro não causa estranheza, diante da Emenda Constitucional n.º 39/02, que instituiu uma figura incompatível com o sistema tributário nacional, como o é a contribuição em questão.

Considerando-se o caráter indivisível do serviço de iluminação pública, a impossibilidade de determinação dos seus destinatários, enfim, a natureza difusa da prestação, não há como se deixar de reconhecer que se está diante de um serviço público de natureza uti universi. Em assim sendo, a doutrina – e também a jurisprudência junto à Suprema Corte, quando rechaçou a cobrança da taxa de iluminação pública – é unânime em afirmar que o meio apropriado para seu custeio é o imposto, verbis:

TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICIPAL N.º 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 1.244, DE 20.12.93.  Tributo de exação inviável, posto ter fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a determinado contribuinte, a ser custeado por meio de produto da arrecadação dos impostos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituíra a taxa no município.

Ora, se assim considerarmos a verdadeira natureza jurídica dessa criada por força da Emenda Constitucional n.º 39/02, não haverá como afastar a inconstitucionalidade da proposta veiculada pelo constituinte derivado, segundo se depreende da oportuna análise levada a efeito por José Marques Domingues de Oliveira
:

“Não é por outra razão, que a Doutrina e a Jurisprudência proclamam ser a iluminação pública um serviço uti universi, não específico e não divisível, insuscetível de remuneração por taxa e que não há uma possível circunscrição a um grupo de pessoas do interessa na manutenção da sua prestação. Atente-se que o Supremo Tribunal desqualificou como taxas as pretensas cobranças por iluminação pública exatamente porque ausente um fato gerador legítimo (serviço público específico e divisível – art. 145, II da Carta Política). E não se podendo cogitar de contribuição de melhoria para financiar serviço, mas apenas obras públicas (art. 145, III), a figura tributária adequada a servir de fonte de custeio seria mesmo o imposto, como ressaltam os acórdãos do Supremo tribunal.

Ou seja, iluminação pública, serviço geral, só pode ser financiada por imposto geral.

Ora, se assim é, e à míngua de autorização dos artigos 153, 155 e 156 da Constituição, somente um aumento de impostos municipais ou um novo imposto residual poderia ser cogitado como a necessária fonte de custeio do serviço de iluminação pública pelos Municípios. A primeira alternativa não foi adotada, obviamente. A segunda seria inviável por caber na competência federal (art. 154, I), que não se pode imiscuir nos serviços municipais, ex VI dos arts. 29 e 30 da Constituição; e Emenda que a determinasse quebraria o pacto federativo (art. 60, I) [sic]

Além de ferir o pacto federativo, inscrito dentre as cláusulas pétreas no art. 60, §4.º, inc. I, de nossa Constituição, pois estaria ampliando a competência dos municípios, em detrimento daquela atribuída à União, restaria violada, igualmente, a proibição contida no inc. IV do mesmo dispositivo, na medida em que o contribuinte estaria sofrendo restrições patrimoniais sem fundamentação constitucional, pois a “contribuição” criada, como já se afirmou, está em dissonância com a matriz tributária inscrita em nossa Lei Maior.

Se tentarmos aproximar essa figura do tributo taxa, mais clara se mostra ainda a inconstitucionalidade, pois o serviço de iluminação pública não se enquadra nos moldes prescritos no inc. II, do art. 145 da Constituição Federal.

Outro ponto que merece destaque é a adoção, como no caso do Município de Canela, como base de cálculo para a “contribuição”, do consumo de energia elétrica apurado na fatura da fornecedora de energia, devendo-se aplicar sobre tal valor alíquotas estabelecidas em conformidade com o consumo e a classe do consumidor. 

O consumo individual de energia elétrica – privado e mensurável – não guarda qualquer conexão com o consumo de iluminação pública – público e imensurável -, para que se pudesse sustentar tal vinculação.

Não bastasse a incoerência, atrelar a cobrança da “contribuição” para custeio da iluminação pública ao quantum de energia elétrica consumida no imóvel confronta diretamente com o princípio da isonomia, que guarda íntima relação com aquele da justiça fiscal. Sendo a iluminação pública um serviço usufruído igualmente por todas as pessoas que moram em determinada via, bem como por aqueles que sequer residem no município, como justificar que uns paguem mais do que outros, ou, ainda, que apenas uns paguem, enquanto outros gozam do serviço gratuitamente? Não se pode esquecer que não apenas o art. 5.º da Constituição Federal prevê a igualdade entre os iguais, mas também, de forma específica, o art. 150, inc. II, da Carta Constitucional. Ademais, a medida fere o princípio da capacidade contributiva, inscrito no art. 145, §1.º, da Lei Maior.

Outro aspecto que vem à tona, quando se vincula a “contribuição” em tela ao consumo de energia do imóvel, é aquele referente a bi-tributação, considerando-se a base de cálculo do ICMS.

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão liminar proferida pelo em. Des. Roque Joaquim Volkweiss no Agravo de Instrumento n.º 70008768202, também dizendo respeito à CIP, porém a instituída no Município de São Leopoldo, em 13 de maio de 2004:

Assim, se como imposto (paraimposto) puder ser ela tida, há de se aguardar, antes da sua criação pelos Municípios, a necessária edição de lei complementar federal, que lhe defina o fato gerador, a base de cálculo e o contribuinte (cf. art. 146, III, “a”, da CF), e, se como taxa (parataxa) puder ser tida, voltar-se-á, então, à inconstitucional “taxa de iluminação pública”, por absoluta impossibilidade de se ratear o custo do serviço entre todos os consumidores, sem contar, ainda, com a impossibilidade de se adotar (art. 145, §2.º, da CF), para seu cálculo (valor do consumo residencial ou comercial), valor reservado a imposto (no caso, ao ICMS, que já o adota), como escancaradamente o faz a lei instituidora da contribuição em tela, do Município agravado [sic, sublinhado aqui].

Tentando-se, por fim, analisar a questão sob o ângulo da parafiscalidade, melhor sorte não assiste à “contribuição”.

Segundo dispõe o art. 149 da Constituição, as contribuições, além de deverem estar enquadradas no rol de finalidades ali inscritas (intervenção no domínio econômico, social, e de interesse das categorias profissionais ou econômicas), não poderiam ter a sua arrecadação reservada em proveito do ente político tributante. Aqui, oportuna, novamente, a posição adotada pelo Des. Roque Joaquim Volkweiss, na decisão acima citada:

Parece claro que, ao permitir a citada EC n.º 39/02 a criação dessa nova contribuição parafiscal (ou paratributo), conhecida como CIP, em favor do próprio Município, como se tributo fosse,  restou malferida toda a estrutura jurídico-constitucional da contribuição parafiscal, exclusivamente reservada – como instrumento de atuação do Poder Público em áreas de natureza social, econômica e profissional – a entes de cooperação seus, e não reservada em seu próprio proveito. É cláusula pétrea, erigida em direito e garantia de todos, insuscetível, portanto, de ser alterada por simples EC (cf. art. 60, §4.º, inc. IV, da CF), por ferir a matriz paratributária assentada no art. 149 [sic].”

No mesmo sentido as decisões que ora trago à colação, de outros Tribunais de Justiça, litteris:

	ORIGEM.....: 
	ORGAO ESPECIAL 
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	FONTE......: 
	DJ 14711 de 06/03/2006 

	LIVRO......: 
	(S/R) 
	


	ACÓRDÃO....: 
	25/01/2006 

	RELATOR....: 
	DES. FELIPE BATISTA CORDEIRO 

	REDATOR....: 
	


	RECURSO....: 
	236-0/200 - ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE   


  Inteiro Teor do Acórdão 

	PROCESSO...: 
	200301271202 

	COMARCA....: 
	APARECIDA DE GOIANIA 


	PARTES.....: 
	REQUERENTE: PROCURADORA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DE GOIAS 

	
	REQUERIDO: MUNICIPIO DE APARECIDA DE GOIANIA 


	EMENTA.....: 
	"LEI MUNICIPAL. CONTRIBUICAO PARA CUSTEIO DE SERVICO DE ILUMINACAO PUBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE. O SERVICO DE ILUMINACAO PUBLICA NAO PODE SER REMUNERADO MEDIANTE TAXA VINCULADA AO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA A DETERMINADA FAIXA DE CONTRIBUINTES, UMA VEZ QUE NAO CONSTITUI SERVICO PUBLICO ESPECIFICO E DIVISIVEL PRESTADO AO CONTRIBUINTE OU POSTO A SUA DISPOSICAO. DECLARADA A INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI N. 2338, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002, DO MUNICIPIO DE APARECIDA DE GOIANIA, POR AFRONTA DIRETA AOS ARTIGOS 102, INCISO II, E ARTIGO 104, PARAGRAFO 3, AMBOS DA CONSTITUICAO DO ESTADO DE GOIAS." 


Parte inferior do formulário

	2003.007.00116 - REPRES. POR INCONSTITUCIONALIDADE 

	DES. MARLAN MARINHO - Julgamento: 09/08/2004 - ORGAO ESPECIAL 

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP. Os dispositivos de lei municipal que instituíram a Contribuição de Iluminação Pública (CIP), tendo por hipótese de incidência a operação de fornecimento de energia elétrica (KWH) ao consumidor final, afrontam a Constituição do Estado do Rio de Janeiro por configurar inequívoca bitributação, uma vez que as operações relativas à circulação de mercadorias, entre as quais a energia elétrica, são taxadas pelo ICMS, imposto de competência dos estados-membros. Inteligência dos artigos 199, I, b e §10 e 200, da Carta Estadual. Ademais - ad arqumentandum tantum embora qualquer discussão em torno do artigo 149-A, da Constituição Republicana, ultrapasse os estreitos limites desta representação, é bom deixar esclarecido que o novo tributo a ser criado deverá adequar-se ao sistema tributário constitucional, que é unitário; não havendo, portanto, derrogação do sistema de repartição de competência, tampouco liberdade, ou licença, para a bitributação. Representação, por maioria de votos, acolhida. (TJ – RJ)


Por tais fundamentos, e pedindo vênia ao parecer do Órgão Ministerial (fls. 169-172), de lavra do DR. MIGUEL BANDEIRA PEREIRA, que opina pela improcedência do incidente de inconstitucionalidade, tenho ser caso de acolhê-lo para declarar a inconstitucionalidade da Lei municipal n.º 1.942/02, do Município de Canela.

Ante o exposto, acolho o incidente de inconstitucionalidade, nos termos enunciados.
Des. José Aquino Flôres de Camargo (REVISOR) - De acordo com o Relator.
Des. Luiz Felipe Silveira Difini

Estou pedindo vênia para desacolher o incidente, pois se trata de contribuição de iluminação pública, e o eminente Relator sustenta que só pode ser custeado por meio de impostos.

Esta não é a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, que já proclamou a constitucionalidade das contribuições de iluminação pública, visto que expressamente previstas na Constituição Federal após emenda constitucional que as instituiu.

Nesta senda, tratando-se de contribuição, não há exigência de que o serviço seja divisível, mas apenas que tenha a contribuição a finalidade específica, como é o caso, já que a finalidade específica é custear o serviço de iluminação pública e tem expressa previsão constitucional.

Então, por esses fundamentos, estou desacolhendo o incidente.

DES. ADÃO SÉRGIO DO NASCIMENTO CASSIANO – Senhor Presidente, com a vênia do eminente Des. Difini, estou votando para acompanhar o eminente Relator, tendo em vista que, de uma maneira geral, todas essas contribuições de iluminação pública que têm sido instituídas pelos Municípios, têm, todas, como fato gerador o consumo da iluminação privada, particular, de cada usuário, seja de pessoa física, seja de pessoa jurídica, e a base de cálculo sempre tem sido, como não poderia deixar de ser – porque a base de cálculo é expressão econômico-financeira do fato tributado –, o valor desse consumo.

Ocorre que o fato gerador, especialmente tendo em vista a tipicidade tributária, semelhante a do Direito Penal, estabelecida a partir da Constituição Federal. 

Ora, basta a leitura do art. 149-A, que estabelece a competência e os limites de possibilidades de instituição do tributo – estabelece, pois, a tipicidade – para se concluir que o fato gerador da CCIP só pode ser o fornecimento de iluminação pública paga pelo Município e a base de cálculo, o valor desse fornecimento, isto é, o custo da iluminação pública. 

Em tais circunstâncias, parece evidente que o consumo particular de energia elétrica, seja por pessoa física, seja por pessoa jurídica, não tem absolutamente nada a ver com o fornecimento da iluminação pública  e muito menos com o custo dela.  Por isso, as leis que têm sido feitas, que têm como fato gerador o consumo particular de iluminação pública e como base de cálculo o valor desse consumo, são absolutamente inconstitucionais no meu modo de ver.

Por essas razões, estou acompanhando o eminente Relator.  

DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS – Com o Relator.

DES. CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO – Acompanho o eminente Relato
Desa. Maria Isabel de Azevedo Souza

Com a vênia do Eminente Relator, desacolho o presente incidente de inconstitucionalidade. Com efeito, a Lei nº 1.492, de 31 de dezembro de 2002, do Município de Canela está amparada na Emenda Constitucional nº 39, de 19 de dezembro de 2002, que instituiu a contribuição para custeio do serviço de iluminação nos Municípios e no Distrito Federal, in verbis:

“Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das respectivas lei, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e III.

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na fatura de consumo de energia elétrica.”
Por sua vez, não observo nenhum vício na aludida norma constitucional. Nos termos do art. 60, § 4º, da Constituição da República, apenas não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir a forma federativa de Estado, o voto direito, secreto, universal e periódico, a separação dos Poderes e os direitos e garantias individuais. Ora, a modificação instituída pela Emenda Constitucional nº 39/2002 não se enquadra em qualquer dessas hipóteses, já que se cuida de norma tributária que cria nova exação tributária. Não há falar, no caso, em abolição do pacto federativo, porquanto sequer foi suprimida alguma competência. Também infundado o argumento de que a instituição da contribuição violaria os direitos e garantias fundamentais por veicular restrição patrimonial sem fundamentação constitucional, em dissonância com a matriz tributária inscrita na Constituição da República. É que, ainda que se pudesse identificar uma matriz tributária originária, esta não configura parâmetro para a aferição da constitucionalidade de emenda constitucional, conforme se vê do artigo 60 da Constituição da República. 

Conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal, na ADI-MC 2024/DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, “as limitações materiais ao poder constituinte de reforma, que o art. 60, § 4º, da Lei Fundamental enumera, não significam a intangibilidade literal da respectiva disciplina na Constituição originária, mas apenas a proteção do núcleo essencial dos princípios e isntitutos cuja preservação nelas se protege” (julgado em 27.10.99, publicado em DJU 01.12.2000, p. 70).
Por fim, cumpre registrar que, conforme pesquisa realizada na página eletrônica do Supremo Tribunal Federal (www.stf.gov.br), não há, ainda, nenhuma decisão do Pleno do Tribunal analisando o mérito da constitucionalidade da contribuição para o custeio da iluminação pública. Contudo, há diversas decisões da Presidência do Supremo Tribunal Federal que suspenderam as liminares concedidas em ações nas quais se discute a constitucionalidade da contribuição em análise, de que dão conta a Suspensão da Tutela Antecipada (STA) nº 28/SP, de 27 de janeiro de 2005, a STA nº 30/SP, de 08 de março de 2005, a STA nº 39/SP, de 28 de junho de 2005, a STA nº 40/SP, de 01º de julho de 2005, a Suspensão da Liminar (SL) nº 48/SP, de 28 de março de 2005, a SL nº 89, de 25 de novembro de 2005, a SL nº 92/SP, de 09 de dezembro de 2005, a SL nº 104/SP, de 13 de março de 2006, a Suspensão da Segurança (SS) nº 2444/MT, de 18 de maio de 2005 e a SS nº 2908/PB, de 10 de abril de 2006. 

Com efeito, vem o Supremo Tribunal Federal ressaltando que a suspensão da cobrança da contribuição para o custeio da iluminação pública “concorreria para o não-cumprimento dos investimentos necessários ao custeio da iluminação de vias, logradouros e demais bens públicos, bem como à instalação, manutenção, melhoria e expansão da rede elétrica na cidade de São Paulo, necessários à segurança e bem-estar da população” (Suspensão da Tutela Antecipada nº 28/SP, Relator Ministro Nelson Jobim, DJU 07.03.2005, pp-00043). 

Ante o exposto, desacolho o incidente de inconstitucionalidade. 

DES. VICENTE BARRÔCO DE VASCONCELLOS – Acompanho o eminente Relator no caso concreto.

DES. CLAUDIR FIDELIS FACCENDA – Com o Relator.

DES. NEREU JOSÉ GIACOMOLLI – Com o Relator.

DES. ALZIR FELIPPE SCHMITZ – Com o Relator.

DES. MÁRIO ROCHA LOPES FILHO – Com o Relator.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE) – Acompanho o Relator.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO – Com a divergência e as achegas da Desa. Maria Isabel.

DES. PAULO A. MONTE LOPES –  Também. 

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI – Com o Relator, Senhor Presidente. 

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – Se bem apreendi, o Des. Cassiano divergiu da posição do Relator com os fundamentos de que a lei não está seguindo as normas gerais. É isso, Des. Cassiano?

DES. ADÃO SÉRGIO DO NASCIMENTO CASSIANO – Se o Des. Vasco me permite, os meus argumentos são um pouco diversos dos fundamentos do eminente Relator, mas nas conclusões o estou acompanhando integralmente.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – Então, acompanho V. Exas. 

DESA. MARIA BERENICE DIAS – Com o Relator. 

DES. DANÚBIO EDON FRANCO – Com o Relator e os acréscimos do Des. Cassiano.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Acompanho a divergência, com a vênia do eminente Relator.

DES. ARNO WERLANG – A presente matéria foi muito discutida neste Tribunal, mas antes da Emenda Constitucional n° 39, de 2002, que criou a contribuição de iluminação pública. Até então, este Órgão entendia ser inconstitucional a cobrança da taxa de iluminação pública. Todas estas leis foram declaradas inconstitucionais. 

Porém, a partir da Emenda n° 39, em que foi criada pela Constituição a contribuição de iluminação pública, a questão voltou a ser discutida. A presente ação é uma das primeiras que vem a esta Corte nestas condições. Existem precedentes em alguns Estados, com resultados opostos. A matéria é polêmica. O Supremo já se manifestou diversas vezes sobre as contribuições, mas não sobre a iluminação pública. Nas outras contibuições tem entendido constitucional a cobrança, afastando a bitributação por entender ser ela possível entre impostos e contribuições. Como referido pelo Des. Cassiano, a base de cálculo é a mesma. Incide sobre o consumo de energia elétrica. O ICMS também. Haveria assim dois tributos sobre uma mesma operação. O Supremo já definiu que, nas contribuições em que a cobrança está vinculada a uma finalidade específica, não haveria impedimento de que outro tributo incidisse sobre a mesma base de cálculo.  

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – Decisão isolada do Supremo?

DES. ARNO WERLANG – Não, o Supremo não se manifestou ainda. O Supremo manifestou-se sobre outras contribuições sociais.

.

DES. ROQUE MIGUEL FANK – Com a divergência. 

DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI - Há decisões monocráticas que suspendem as liminares concedidas nesses locais que impedem a cobrança de contribuição de iluminação pública.

DES. ARNO WERLANG – Por enquanto, estou com o Relator.

DES. ALFREDO FOERSTER – Acompanho o Relator.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - Presidente - Incidente de Inconstitucionalidade nº 70014030910, Comarca de Canela: "ACOLHERAM PARA RECONHECER A INCONSTITUCIONALIDADE, VENCIDOS OS DESEMBARGADORES JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO, PAULO AUGUSTO MONTE LOPES, LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS, ROQUE MIGUEL FANK, LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI E MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA. IMPEDIDO O DESEMBARGADOR ARAKEN DE ASSIS. NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO O DESEMBARGADOR JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO. 

SBDS









� OLIVEIRA, op. Cit. P. 303-4.
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